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URGENTE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico n° 141/2023 (230529)
De Documentos Governo - BrasilSeg <documentosgoverno@brasilseg.com.br>
Para mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br <mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br>
Cópia Comercial Governo - BrasilSeg <comercialgoverno@brasilseg.com.br>, [EXT] - EVERTON MARIANO DA SILVA

<esilva@brasilseg.com.br>, [EXT] - FRANCISCA ELAYNE OLIVEIRA DA SILVA <feosilva@brasilseg.com.br>
Data 21-11-2023 10:35

 15. RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - brasil seg.pdf(~177 KB)

Remover todos os anexos

Prezado Matheus, bom dia!

Não localizei no link indicado a resposta para o pedido de sinistralidade, descrito abaixo:

Disponibilizar sinistralidade dos últimos 36 meses (informados por ocorrência, contendo data de sinistro, data do aviso, causa e valor

indenizado). 

Não localizamos também a resposta para o pedido abaixo:

Caso existam afastados destacá-los na listagem de vidas com seus respectivos CID´s, informar também se existem aposentados por

invalidez ou aposentados por tempo de serviço. 

Peço a gentileza de complementar enviando as respostas, bem como manter todos na resposta deste e-mail!

 Atenciosamente,

 

 

ELAYNE OLIVEIRA

Prestador – Gerência de Negócios Corporativos e Públicos

(11) 9 6904-0043

De: mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br <mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 17 de novembro de 2023 12:56
Para: Documentos Governo - BrasilSeg <documentosgoverno@brasilseg.com.br>
Assunto: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Pregão Eletrônico n° 141/2023 (230529)
 
Bom dia, em resposta ao pedido de esclarecimento segue documento anexo.

Atenciosamente
Mateus João Schmoeller de Lima
Departamento de Licitações
Prefeitura de Dois Vizinhos-PR
Telefone: (46) 3536-8800 Ramal 8851

Em 16-11-2023 12:25, Documentos Governo - BrasilSeg escreveu:
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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO, NOMEADO PELO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico n° 141/2023
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro de vida em grupo e acidentes pessoais para os servidores
públicos municipais.
 
A BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 29º andar – São Paulo/SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 28.196.889/0001-43, com endereço eletrônico documentosgoverno@brasilseg.com.br, vem, respeitosamente, por seu
representante, SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, a fim de que sejam sanadas as dúvidas inerentes ao processo. 
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer sobre a movimentação mensal de vidas. 
 
Esta Seguradora dispõe de sistema próprio, utilizado para a inserção da relação mensal de segurados, onde será disponibilizado login e senha
de acesso ao contratante, visando facilitar a sistemática de trabalho para os faturamentos mensais.  
 
Trata-se de um sistema que proporciona independência ao segurado para realização de exclusões e inclusões de vidas quando necessário,
possibilitando o correto fechamento dos faturamentos da apólice. 
 
 O contratante acessa o portal via web, através de um link, usuário e senha. O referido acesso também permite a realização de download dos
certificados individuais de cada segurado. 
 
O objetivo dessa ferramenta é a facilitação e agilidade de acesso ao segurado. A seguradora, a seu turno, dará todo o treinamento e suporte
necessário sua perfeita utilização. 
 
Isto posto, é a presente para solicitar esclarecimento do quanto segue: 
 

Caso esta Seguradora seja contratada, será aceito que as movimentações necessárias sejam realizadas em seu sistema próprio, nos

moldes acima transcritos?

 

O edital solicita:

 

"c) Prova de Capacidade financeira (conforme modelo – Anexo IV)".

 

Esta Seguradora possui os índices calculados em documento apartado do balanço, comprovando possuir todos os índices solicitados

maior que 1. Dessa forma, podemos dispensar a apresentação do anexo IV?

 

 

Conforme art. 798 do código civil, "os beneficiários não têm direito ao capital estipulado quando o segurado se suicida nos primeiros dois anos de

vigência inicial do contrato, ou da sua recondução depois de suspenso, observado o disposto no parágrafo único do artigo antecedente".    

    

No mesmo sentido, a súmula 610 do STJ:    

    

Súmula 610-STJ: O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o

direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 25/04/2018, DJe

07/05/2018.    

  

Vossa senhoria entende e concorda com a carência descrita acima para suicídio?

mailto:documentosgoverno@brasilseg.com.br
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Trata-se de seguro novo ou transferência? 

 

Caso seja transferência, solicitamos: 

 

Qual a seguradora atual e o valor da última fatura adimplente?

 Quantas vidas ativas no último faturamento?

 

Disponibilizar sinistralidade dos últimos 36 meses (informados por ocorrência, contendo data de sinistro, data do aviso, causa e

valor indenizado). 

 

Disponibilizar a relação de vidas, com data de nascimento em formato de Planilha de Excel.  

 

Caso existam afastados destacá-los na listagem de vidas com seus respectivos CID´s, informar também se existem aposentados por

invalidez ou aposentados por tempo de serviço. 

 

Informar o tipo de adesão e a forma de custeio. Caso seja contributário, informar a porcentagem. 

 

Se o seguro for contributário, no qual o segurado também contribui com o pagamento do prêmio de seguro, qualquer alteração na

apólice deve possuir anuência de ¾ (três quartos) do grupo segurado e houver ônus ao proponente. Neste caso, o órgão, enviará para

a Seguradora essas anuências do grupo a ser transferido e para novas adesões a Proposta de Adesão?  

 

O prazo para a liquidação/pagamento de sinistro será até 30 (trinta) dias após a entrega completa da documentação, conforme

circular SUSEP/MF nº. 302/2005. Ciente? 

 

 Atenciosamente,

 

 

ELAYNE OLIVEIRA

Prestador – Gerência de Negócios Corporativos e Públicos

(11) 9 6904-0043

 

 

 


